
Serra: 
decurso de 

prazo 
é ilegal. .  

A interpretação feita pelo 
presidente do Senado, Nelson 
Çarneiro, para o disposto no Ato 
das Disposições Transitórias da 
Constituição (artigo 35, parágra-
f6 II) introduz a figura da aprova-
ção por decurso de prazo de peças 
orçamentárias. Na opinião do de-
putado e economista José Serra 
(PSDB-SP), isso é inconstitucio-
nal. 

Segundo o deputado tucano, 
Constituição determina, no seu 

co rpcy.  per-inanen te , artigQ 
rà-graTõ-TI, que a "sessão legislati 
'vá não será interrompida sem a 
aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias". A norma é per-
feitamente clara, diz Serra: o 
Congresso não entra em recesso 
enquanto não aprovar o projeto 
da LDO. A justificativa apresen-
tada durante os trabalhos da 
Qonstituinte, em 1987 e 1988, pa-
ra a apresentação dessa regra res-
peitava a necessidade de fortaleci-
mento do Poder Legislativo, que 
tinha sua influência sobre o pro-
cesso orçamentário anulada pela 
figura do "decurso de prazo". Na 
ocasião, o próprio Nelson Carnei-
rb foi um dos parlamentares que 
mais se insurgiu contra essa figu-
ra. 

"É estranho agora que mem-
bros do próprio Congresso ve-
nham levantar a hipótese da exis-
tência da figura do decurso de 
Prazo para a aprovação da LDO. 
Vale recordar que a aplicação do 
decurso de prazo, admitida ape-
rtas no caso da lei orçamentária, 
também foi derrubada no segun-
do turno de votação da Consti-
tilinte", comenta José Serra. 

A disposição transitória cita-
da não regula o disposto no artigo 
5:7 do texto constitucional. O arti-
go 35 das Disposições Transitó-
rias fixa normas aplicáveis "até a 
entrada em vigor da lei comple-
mentar a que se refere o artigo 

parágrafo 93". A lei referida 
deverá dispor sobre "os prazos, a 
ejaboração e a organização do 
plano plurianual da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e da Lei Or-
çamentária Anual". 

A lei complementar que fixa-
rá normas gerais do Direito Fi-
Panceiro poderá estabelecer re-
gras para a tramitação legislativa 
do projeto de LDO. Entretanto, 
como em qualquer outra matéria, 
a: infra-constitucional 
sobre os orçamentos não pode 
contrariar disposições da Carta 
Magna. E das três leis que com-
põem o novo processo orçamen-
tário, o projeto de LDO foi o úni-
cO que mereceu tratamento no 
texto constitucional sobre sua tra-
rnitação no Congresso, através de 
norma auto-aplicável, aprovada 
com justificativa exatamente 
oposta à figura do decurso de pra-
zo. 

Na avaliação do deputado, a 
interpretação de que cabe sanção 
presidencial ao projeto de LDO 
ainda que este não tenha sido 
aprovado pelo plenário do Con-
gresso é "equivocado, inconstitu-
cional e desrespeita a memória e 
os trabalhos da Constituinte". 


